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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

PARECER Nº.  0026 - 2021/2022 

 

 

 

 
EMENTA: Parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre Projeto de Emenda Aditiva Constitucional 

nº. 004/2021-2022, protocolado sob nº. 082/2021-2022, 
da lavra do V∴M∴D∴ Ir∴ Robson Cavalieri, da ARLS 

Joaquim Abel Ramos, nº. 39, do Or∴ de Mairinque e 
outros 13 (treze) VV∴MM∴DD∴, alterando o caput e inserindo 

parágrafos ao artigo 127 do Regulamento Geral do Grande 
Oriente Paulista. 

 

 

 

 

 Conforme a ementa supra, o expediente em análise trata-se 

de Projeto de Emenda Aditiva ao Regulamento Geral nº. 004/2021-2022, protocolo 

nº. 082/2021-2022, apresentado pelo V∴M∴D∴ Robson Cavalieri, alterando o caput e 

inserindo parágrafos ao artigo 127, do Regulamento Geral do Grande Oriente 

Paulista, objetivando a defesa do meio ambiente com ações permanentes e anuais de 

projetos que visem a proteção às gerações atuais e futuras. 

 

 A proposta vem subscrita por mais 13 (treze) 

VV∴MM∴DD∴, o que lhe garante a legalidade e a constitucionalidade, nos termos do 

artigo 131 do Regulamento Geral do GOP cc. o artigo 63, IV do Regimento Interno 

da PAL. 

 

 Posto isto, sem adentrar ao mérito do projeto, com 

fundamento nos artigos 56 e 61 do Regimento Interno da PAL, a Comissão de 
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Constituição e Justiça conclui que a Proposta de Emenda Aditiva em análise está 

revestida da legalidade pertinente à matéria a que se propõe, recomendando seja 

recebida para seguir os trâmites legais, de acordo com o que prescrevem o artigo 131 e 

§§, do Regulamento Geral do Grande Oriente Paulista. 

 

Sala das Sessões Giuseppe Lofreda, 
Or∴ de São Paulo, 23 de Junho de 2022, E∴V∴. 

 

 

 

 

 

V∴M∴D∴ ROGÉRIO ALBERTO BERETA 

Presidente e Relator - ARLS Paz e Fraternidade – São José do Rio Preto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

V∴M∴D∴ EDER PUCCI                                         V∴M∴D∴ JOSÉ CORDEIRO DE LIMA 
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